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Ofício nº 073/2017 - CM 

 

Votorantim, 07 de Dezembro de 2017. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Encaminhamos a essa Egrégia Casa de Leis, para 

apreciação de V.Exa. e Dignos Pares, o incluso Projeto de Lei 

Ordinária nº 056/2017, para alteração DO PLANO PLURINUAL PPA 2018 A 

2021,  LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO do exercício financeiro 

de 2018, e a LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018. 
 

As alterações das peças de planejamento supracitadas 

obedeceram aos mandamentos legais vigentes, abrangendo o Poder 

Executivo e Legislativo, seus Fundos e Órgãos da Administração Direta, 

no que couber. 
 

O projeto que ora se apresenta é constituído dos anexos 

exigidos pela legislação em vigor, e se faz necessário para a 

compatibilidade dos demais planos desta Administração para o período. 

Planos estes (PPA 2018 a 2021, LDO 2018 e LOA 2018) que sofreram 

ajustes a fim da manutenção desta conformidade, de acordo com as 

instruções legais e principalmente quanto ao Projeto AUDESP – 

Auditoria Eletrônica de Órgãos Públicos do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo. 
 

Estas, Senhor Presidente, as considerações que julgamos 

necessárias, solicitando que seja o mesmo recebido e processado 

regularmente, nos termos regimentais para, por fim, receber a 

aprovação dessa Egrégia Casa de Leis.     
 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

BRUNO MARTINS DE ALMEIDA 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de  

Votorantim/SP. 
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